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Daniela Maria da Silveira Galvao Ransolim

De: bruno@iclipping.com.br
Enviado em: quarta-feira, 25 de junho de 2025 14:52
Para: MJ-Licitação
Cc: relacionamento@iclipping.com.br; iclipping@iclipping.com.br; 

marcellogvsilva@gmail.com
Assunto: Re: Dispensa eletrônica nº 90005/2025 (MJSP) - DILIGÊNCIA Nº 02- ICLIPPING 

SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
Anexos: NF MPT outubro 2023.pdf; Edital MPF PA.pdf; Edital AGU.pdf; Termo de 

Referência AGU.pdf; Termo de Referência MPF PA.pdf

À Coordenação de Procedimentos Licitatórios, 

  

Com relação ao item 2.1 RESPOSTA AO Despacho 131, solicitamos uma revisão do prazo de serviços 
prestados ao MPT.  

Conforme o contrato de serviço já encaminhado, ele indica o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 66/2023. O serviço prestado ao MPT soma o total de 20 meses, e não apenas 5 meses. O 
contrato inicial CT 66/2023, assinado em outubro de 2023, com um prazo de vigência de 12 meses foi 
renovado em 2024 por mais 12 meses. No Atestado de Capacidade Técnica é informado que o 
documento se refere ao contrato CT 66/2023.  

O PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 66/2023, em sua CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO, informa que 12 meses de serviços já foram prestados, sendo prorrogados por mais 12 
meses, ao final dos quais alcançará 24 (vinte e quatro) meses. 

Infelizmente, devido à um problema técnico de arquivamento, não temos o contrato original CT 
66/2023. Já entramos em contato com o MPT para solicitar uma nova cópia do documento. 

Como uma forma de comprovar o serviço prestado, encaminhamos no anexo a primeira Nota Fiscal 
relativa ao contrato CT 66/2023. Caso seja necessário, podemos encaminhar as demais notas fiscais 
do período. 

 

Quanto ao item 2.2, encaminhamos no anexo a documentação da AGU e MPF. A documentação 
da Câmara de Vereadores do RJ, por ter tamanho além do suportado pelo envio por e-mail, está 
disponível no link abaixo: 

https://we.tl/t-gz50JjSbAC 

Chamamos a atenção para o item 1.4 do Termo de Referência da Câmara de Vereadores do RJ, sobre 
a "análise de conjuntura", no mesmo padrão das análises críticas exigidas pelo Ministério da Justiça. 

 

  

Cordialmente,  

Bruno Maciel 

 You don't often get email from bruno@iclipping.com.br. Learn why this is important   
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Gerente de Atendimento 

 

Em 25/06/2025 12:27, MJ-Licitação escreveu: 

À ICLIPPING SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E INFORMAÇÃO LTDA 
CNPJ : 39.599.227/0001-30 

1. No âmbito da Dispensa Eletrônica nº 90005/2025, cujo objeto contratação de 
serviço de clipping para monitoramento de publicações de interesse do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos 

2. Com fulcro no item 5.10 do Aviso de Dispensa, após análise preliminar da 
documentação, verificou-se a necessidade de promoção de diligência, a fim de 
esclarecer/complementar a instrução processual. 

3. Desse modo, por meio da Nota Técnica 7, doc. Anexo (32049293), a área demandante 
solicita-se apresentação de documentação complementar aos atestados, nos seguintes termos: 

1.RESPOSTA AO DESPACHO 131 (32042361) - ANÁLISE DE PROPOSTA (32041299) 

1.1 Sem ressalvas quanto à proposta apresentada, que atende ao exigido no Aviso de Dispensa Eletrônica nº 

90005/2025 (31872072). 

2. RESPOSTA AO DESPACHO 131 (32042361) - ANÁLISE DA HABILITAÇÃO TÉCNICA (32042254) 

2.1 O atestado e demais documentações da CAESB comprovam o atendimento ao item 8.36.1.1 e alíneas 
"a", "b" e "c" do Termo de Referência por 12 (doze) meses. Já o atestado e demais documentações da 
ANATEL comprovam o atendimento ao item 8.36.1.1 e alíneas "a", "b" e "c" do Termo de Referência por 10 
(dez) meses. O atestado e demais documentações do MPT, por sua vez, comprovam o atendimento ao item 
8.36.1.1 e alíneas "a", "b" e "c" do Termo de Referência por 5 (cinco) meses. Porém, os períodos apresentam 
concomitâncias que, descartadas, resultam em somatório um pouco superior a 19 (dezenove) meses, 
restando pendente a comprovação de um pouco menos de 17 (dezessete) meses para o total exigido de 
36 (trinta e seis) meses. 

2.2 É necessária diligência para a apresentação dos Termos de Referência e/ou especificações técnicas 
detalhadas dos serviços quanto aos seguintes atestados: AGU, Câmara Municipal (ou de Vereadores) do Rio 
de Janeiro - RJ, MPF, Norte Mídia e Orquestra da Maré (Associação Cultural Armando Prazeres). 

2.3 Não foram identificadas nos atestados e documentações complementares do Comitê Olímpico Brasileiro 
(COB) referências que comprovem o pleno atendimento à alínea "a" do item 8.36.1.1. do TR (envio diário de 
boletins ao Contratante, com as respectivas análises críticas), prejudicando também a verificação quanto 
ao prazo de execução. De todo modo, entende-se por bem permitir a apresentação de documentos 
adicionais em sede de diligência. 

2.4 Não foram identificadas nos atestados e documentações complementares do STF referências que 
comprovem o pleno atendimento à alínea "b" (análises mensais do desempenho do Contratante na mídia), 
prejudicando também a verificação quanto ao prazo de execução. De todo modo, entende-se por bem 
permitir a apresentação de documentos adicionais em sede de diligência. 

2.5 Não foram identificadas nos atestados e documentações complementares da Secretaria Municipal de 
Educação do Rio de Janeiro - RJ e da Embrapa referências que comprovem o pleno atendimento às alíneas 
"a" (envio diário de boletins ao Contratante, com as respectivas análises críticas) e "b" (análises mensais do 
desempenho do Contratante na mídia) do item 8.36.1.1 do TR, prejudicando também a verificação quanto 
ao prazo de execução. De todo modo, entende-se por bem permitir a apresentação de documentos 
adicionais em sede de diligência. 

3. CONCLUSÃO 
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3.1 Conclui-se pela necessidade de realização de diligência para apresentação de documentação adicional, 
nos termos do item 2.2 desta Nota Técnica (NT), e, caso julgado pertinente pela empresa IClipping, para 
apresentação de documentação adicional  em relação aos atestados citados nos itens 2.3 a 2.5 desta NT. 

1. Com efeito, solicito manifestação até amanhã, quinta-feira, dia 26/06/2025, 
às 14h. 

2. Caso seja necessária a prorrogação do prazo para a resposta ao pedido de diligência, 
poderá ser solicitada a dilação por e-mail. 

3. Certos da compreensão, aguardamos retorno na maior brevidade possível. 

  

Atenciosamente, 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚPLOCA – MJSP 

Coordenação de Procedimentos Licitatórios – COPLI. 

  


